
LEI N.º 2.135                                       DE 21 DE JANEIRO DE 2003 
 

 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

NA ÁREA DE SAÚDE POR TEMPO DETERMINADO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei; 

 

   Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 

contratar, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, profissionais da 

área de Saúde: Fonoaudiólogo, Sanitarista, Veterinário, Biomédico, Bioquímico, 

Citologista, Farmacêutico, Médico, Enfermeiro, Cirurgião-Dentista, Fisioterapeuta, 

Terapeuta Ocupacional, Nutricionista, Psicólogo, Assistente Social, para atuarem nos 

serviços de Assistência à população carente de Araguaína. 

 

   § 1º - Os profissionais contratados deverão prestar atendimento nos 

Centros de Saúde do Município, bem como nas Policlínicas Municipais. 

 

   § 2º - Os serviços prestados serão pagos consoante valores 

estabelecidos pelo Executivo Municipal e aceitos pelo contratado, observando o princípio 

da razoabilidade. 

 

   § 3º Antes do término do prazo estabelecido nesta Lei, inclusive o 

prazo decorrente de prorrogação da contratação, a Municipalidade deverá promover o 

competente concurso público para os cargos de natureza permanente, estabelecendo-se os 

casos de contratação por prazo determinado, dada a excepcionalidade transitórias das 

hipóteses a incidir na prestação dos serviços públicos. 

 

   Art. 2º - O Executivo Municipal procederá à realização de concurso 

público, com obediência ao mínimo de vagas dos cargos respectivos constantes do Plano 

de Cargos e Salários dos Servidores Municipais. 

  

   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Janeiro do ano 2003. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 
 


